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INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA
MUNICÍPIO DE JAGUARlüNA E A ENIPRESA WP COMÉRCIO DE GRAMA SINTÉTI
E ENGENHARIA ESPORTIVA LTDA - ME, PARA CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA
FUTEBOLSOCIETY. '
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Tomada de Preços n' 002/2019
Procedimento Licitatório n" 040/2019
Contrato n" 178/2019

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA, com sede na Rua AIRredo Bueno
1 235, na cidade de Jaguariúna, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n.' 46.410.866/0001 -
71, neste ato representado pela Secretária Municipal de Gabinete, Mana Emília Peçanha tbe
Oliveira Salva, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 SSP/SP. e
inscrita no CPF/]MF sob n' 120.339.598-]3, residente e domiciliada na Rua Custódia, n' 127. Jardim

Zeni, neste município de Jaguariúna, Estado de são Paulo, nos moldes do Decreto Municipal bi
3.534/20 1 7: doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e a Empresa WP COMERCI
DE GRAMA SINTETICA E ENGENHARIA ESPORTIVA LTDA -- ME. inscrita no CNPJ/IÜF

sob n' 1 7.825.080/0001-1 7, com sede na Rua Mariquinha Sciascia, n' 46 - B - Bairro: Vila Albertinà,
CEP.: u2.372-050, no Município de são Paulo, Estado de são Paulo, representada legalmente nesse
ato por seu sócio Administrador Marcio Luiz Ferreiro de Assis, brasileiro, casado, Engenheiro

l:iilín'ziii :i üi ik üiurili :iS(üi&illilHI
denominada simplesmente de CONTRATADA, têm entre si justo 'e contratado o seguinte:

1.0-0BJETO:
1 .1 Construção de 01 (uma) quadra de futebol society, com fornecimento de material. mão de obra e
equipamentos necessários, conforme Memorial Descritivo e demais documentos constantes nls
Anexos, partes integrantes deste Edital.

1.3. Todo o material, a mão de obra e equipamentos necessários são de responsabilidade dl

2.0. DOCUMENTOS INTEGRANTES:

2.] . Para todos os efeitos legais e para melhor caracterização da execução do objeto, bem assina pari
definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrai
como se nele estivessem transcritos, com todos os seus Anexos os seguintes documentos:
a) Edital da Tomada de Preços n' 002/20 1 9; '
b) Procedimento Licitatório n' 040/20 1 9:
c) Proposta da CONTRATADA.

2.2. Os documentos ref'eridos no item anterior são considerados suficientes para, em complemento l
este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do Dueto contratado.

Y'
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3.0 PRAZO, l.OCAS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO:
3.1. O objeto deverá será executado em 90 (noventa) dias, contados da data da Ordem de Serviç
conforme Memorial Descritivo e demais documentos constantes nos Anexos deste Edital.

4.1.1. A Ordem de Serviço será emitida pela Secretaria de Juventude, Exporte e Lazer, o q4e
ocorrerá após autorização da Secretaria Estadual de Exporte, Lazer e Juventude para o início
da execução.

4.1.2. A CONTRATADA deverá instalar e manter placa, em local visível, com as informações da
obra. A placa deverá seguir o modelo a ser fornecido pela Prefeitura. A placa deverá ser instalada
antes da execução dos serviços.

?t.2. Enter contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias contados da Ordem de Serviçal
observando-se, quanto ao recebimento provisório e definitivo do objeto, o previsto nas cláusulas 4.

%.3. Será noilaeado pela CONTRATANTE profissional devidamente habilitado para exercer a
fiscalização da execução do objeto.

e

Z W

õ'.4. Será de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de EPI's (Equipamentos de
Proteção Individual) e EPC's (Equipamentos de Proteçào Coletiva), necessários à execução do objetb
e em atendimento às legislações vigentes

4.5. o transporte de ftJncionários e maquinários ao local de execução dos serviços será cje
responsabilidade da CONTRATADA.

#6. O recebimento provisório ocorrerá quando do término da obra, observado o prazo previsto n
cláusula IÇI e eventual prorrogação autorizada pela Administração, sendo que o recebiment
definitivo será atestado no prazo de até 90 (noventa) dias da data do recebimento provisório.

3it7. o prazo de execução do objeto poderá ser prorrogado, nos termos do artigo 57, $ 1', da L(li
8.666/93, mediante requerimento devidamente instruído com os elementos probatórios do event
ensdador do retardo, cuja decisão caberá à Administração e sempre de maneira fundamentada

4.0PREÇO:
4.1 0 preço global para a execução do objeto é de R$ 193.500,50 (cento e noventa e três mil
quinhentos reais e cinquenta centavos), apresentado na proposta da CONTRATADA. devidament
aprovado pela CONTRATANTE.

4.2 0 preço acima referido é final e irreajustável
incluídos no mesmo todas as despesas e custos.
CONTRATADA.

não se admitindo quaisquer acréscimos, estand
diretos e indiretos, como também os lucros d
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4.3 As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta das seguintes dotações orçamentáriíjs
02 10 01 27.812.0023.1008 '1.4.90.51.00 2 - .fqc/lí/ 379 - Recurso Estadual e 02 10 01
27.812.0023.1153 4.4.90.51.00 1 -- .f;lc/lí/ 2í)7-- Recurso Próprio

5.0 CONDIÇOES E FORA'IA DE PAGAMENTO:
5.1 A cada período de 30 (trinta) dias, a CONTRATADA realizará a aferição dos serviçal)s
executados.

5. 1 . 1 0 pagamento será realizado mediante medição dos serviços executados, aprovação do fiscal do
contrato e autorização da Secretaria Estadual de Esporte, Lazer e Juventude. Os serviços deverão s&r
realizados conforme Anexo IV, parte integrante do Edital.

5.2 Ocorrendo a aprovação e rubrica das medições, conforme mencionado na Cláusula anterior. a
CONTRATADA emitirá Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e), a qual deverá ser enviada o endereço
eletrõnico , com cópia para Êdllê!.çlg:$gtçl(ãtaguaríuna.sp.aov.

contêrida e vistada pelo fiscal do contrato e enviada ao responsável pela Secretaria de Juventud
Esporte e Lazer, para conhecimento, atesto e rubrica

5.3 Deverá estar indicado nas Notas Fiscais Eletrõnicas o número da Tomada de Preço Jo
002/2019, o número do Contrato, bem como o número do (IQBl:ê!!io n' 110/2018 -- Secretaria

5.4 E obrigatória a indicação na NF-e, do número da Agência e da conta bancária do Banco do Braslt
S/A, na qual serão efetivados os pagamentos.

5.5 0 p.agamento da Nota Fiscal ocorrerá em até 30 (trinta) dias após seu recebimento pel
Administração, observado o disposto na Cláusula 1 5.1. 1. '

5.6 Nenhum pagamento será autorizado sem a efetiva constatação de sua execução na form
estabelecida neste Edital e seus anexos.

5.7. Para o efetivo pagamento da nota Hscal. a CONTRATADA deverá apresentar a relação do
nomes de seus funcionários e os comprovantes de recolhimento do INSS (Seguridade Social) e FGT:
(Fundo de Garantia do Tempo de Serviço), ale. das certidões negativas de débitos tributário federal
estadual e municipal de sua sede.

nA m hipótese alguma será eüetuado pagamento antecipado ou sem as aÊerições realizadas pela
CONTRATANTE. ' ''

5.9 A CONTRATADA fica vedado negociar ou efetuar a cobrança ou o desconto da natura emitid
através de rede bancária ou com terceiros, permitindo-se tão somente cobrança em carteira simple!
ou seja, diretamente na Prefeitura

5.10 No caso de estar envolvida a utilização/emprego de produtos e subprodutos florestais, dever
estar obrigatoriamente anexada à Futura/Nota Fiscal da CONTRATADA, cópia da Nota Fiscal d
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compra do produto ou subproduto de origem florestal, com documentos de origem florestal-DOf
expedido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis -- IBAM
ou pela Secretaria de Estado do Meio Ambiente -- SMA.

5. 1 1 . No caso de atraso nos pagamentos que não decorra de responsabilidade da CONTRATADA
valor devido será atualizado com base no IPCA-E, mensalmente, incidindo .juros na forma do arte
l '-F da Lei 9.494/97, pró rata tempere.

0
:0

6.0TRANSFERENCIA DO CONTRATO:
6.1 A CONTRATADA não poderá transferir o presente Contrato, no todo ou em parte, nem podem'á

subcontratar os serviços relativos ao objeto, sem o expresso consentimento da CONTRATANTE.
dado por escrito, sob pena de rescisão de ajuste.

7.0RESPONSABILIDADE:

7.] A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto desce

Contrato e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, rja
execução dele, venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para CONTRATANTE ou paj'a
terceiros.

7.2 Não existirá qualquer vínculo contratual entre eventuais subcontratadas e a CONTRATANT
perante as quais a única responsável pelo cumprimento deste Contrato será sempre a
CONTRATADA. '

7.3 A CONTRATADA é responsável pela análise e estudo de todos os documentos fornecidos pela
CONTRATANTE, para a execução dos serviços, não se admitindo, em nenhuma hipótese,'ja
alegação de ignorância

7.4 A CONTRATADA !1121.!g!!=$ç a manter. durante toda a
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
exigidas na licitação

execução do Contrato, eÓ

de habilitação e qualificaçã

7.5 A execução dos serviços deverá atender estritamente o descrito no Edital da Tomada de Preços rj'

8.0ACOMPANHAMENTODAEXECUÇÃO:
8.1 A CONTRATANTE indicará um funcionário que será o interlocutor de todos os cantatas com
CONTRATADA, bem como o agente fiscalizador do desenvolvimento dos trabalhos.

8.2 0 acojnpanhaillento da execução ou a sua fiscalização pela CONTRATANTE, não exclui ol
reduz a responsabilidade da CONTRATADA en] obedecer às especificações e demais norma
técnicas para a perfeita realização do objeto contratual.

8.3. A CONTRATADA deverá permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidade
públicas concedentes ou contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo. a seu
documentos contábeis.
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9.0DASOBRIGAÇÕESE REPARAÇÕES:
9.1 A responsabilidade pela qualidade da obra. material e serviços executados/fornecidos é da
CONTRATADA, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades qLje
possam comprometer a consecução do objeto contratado

9.2 Se a CONTRATADA não executar os reparos e/ou substituições, nos prazos que rorejn
determinados pela CONTRATANTE, esta, se assim Ihe convier, poderá mandar executa-los pbi
conta e risco daquela, por outras empresas, cobrando-lhes os respectivos encargos.

10.0 RECEBIMENTO DO OBJETO:

1 0. 1 0 objeto contratual será recebido provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização (lue 6or designado pela CONTRATANTE para tanto, mediante Termo de Recebimento
Provisório, conÊonlle ANEXO XIV, o qual será assinado pelas partes

l0.2 Após a expedição do termo supra, o objeto ficará sob observação.
cumprimento das exigências construtivas.

de molde a se verificar o

l0.3 Esgotado o prazo previsto na Cláusula l 0.2 e uma vez comprovada a adequação do objeto a(is
tempos contratuais a obra será recebida definitivamente, por servidor ou comissão designada pela
CONTRATANTE, mediante Termo de Recebimento Definitivo, conforme ANEXO XV. assinad
pelas partes.

ll.OPENALIDADES:

11.1 0 atraso na execução e na entrega do objeto ensejarão aplicação de multa moratória l
CUNIRATADA na ordem de 1% (um por cento) por dia, até o décimo dia de atraso, após o qul
será considerada totalmente inadimplida a obrigação. ' '

1 1 . 1 .1 . 0 total inadimplemento da obrigação ensqará a aplicação de cláusula penal remuneratória n
importe de 30% (trinta por cento) do valor do contrato

11 .2 A execução do objeto fora das condições estabelecidas também ocasionará a incidência da mult;
prevista em Cláusula l l .l

1 ] .3 A inexecução total ou parcial do contrato, importará à CONTRATADA a suspensão do direita
de licitar e contratar com qualquer ente da Administração Direta ou Indiretamente, pelo prazo de 2
(vinte e quatro) meses, contados da aplicação de tal medida punitiva, sem prejuízos das muttal
previstas na C]áusu]as ]].]e ]] .l.l

1 1.4 Será propiciada defesa à CONTRATADA antes da imposição das penalidades elencadas nal
Cláusulas precedentes

11.5 0s valores pertinentes às multas aplicadas serão
CONTRATADA tiver direito ou cobrados judicialmente.

descontados dos créditos a que

1 ] .6 Se a CONTRATADA inadimplir, no todo ou em parte este instrumento, ficará sujeita a sançõe
previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n' 8.666/93.

,&

'/
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12.0 RESCISÃO:

12.1 A inexecução total ou parcial deste Contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidad
anteriormente enunciadas, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer dos motiv
enulncrados nos Ans. 77 e 78 da Lei 8.666/93

12.2 A rescisão do Contrato poderá se dar
8.666/93.

sob qualquer das formas delineadas no Art 79 da L

13.0 DISPOSIÇOES GERAIS e DA GARANTIA

13.3.eA CONTRATANTE cabe descontar da garantia toda a importância que a qualquer título ije

13.4. Se o valor da garantia for utilizado no pagamento de quaisquer obrigações, incluindo b
indenização de terceiros, a CONTRATADA, notítlcada por meio de correspondência simple
obrigar-se-á a rep.or ou coletar o seu valor, no prazo ilaáximo e improrrogável de 05 (cinco) dia
contados do recebimento da notificação

13.5. Após o término do contrato, desde que cumpridas todas as obrigações assumidas. a garanti
prestada será liberada, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar do requerimento do interessado.

13.6 A CONTRATANTE reserva-se o direito de paralisam ou suspender a qualquer tempo
execução dos serviços contratados, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já executados

13.7 A CONTRATANTE reserva-se, ainda, o direito de recusar todo e qualquer
atender às especificações, ou que seja considerado inadequado pela fiscalização

serviço que nã

13.8 A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pelos danos que causar

CONTRATANTE ou a terceiros?.por si, por seus sucessores e representantes na execução do
serviços contratados, isentando a CONTRATANTE de toda e cjualquer reclamação que possa surgi
emdecorrênciadosmesmos. ' ' '''"'" '

13.9 A CONTRATADA será a única responsável para com seus empregados e auxiliares, no qu-
conceme ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes 'd
trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em lei, em especial no que diz respeito às normas d-

,#

serviços. 21 (leva(la Anntncãn rlp RpçnnncnhilidarlP TápnipD rADT\ ,... nó.;.+.Serviços, a devida Anotacão de ResnnnsnhilirlndP T =

Kesl)OliSaDill(la(le lecitica ll<RI'). ande deverá rnnçtnr n nnnlP p n nÚnRora .IQ nnP a;r ;--m+n . 

13.1.1. A ART deve vir assinalada como execução.

!3:2.Para garantia da execução dos servicns nrn nHrt«a n. a foNTDATAnA .{'..  
  !
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segurança do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n.' 3.214 de 08/07/1978. clo
Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação de multas p&r
parte da CONTRATANTE ou rescisão contratual cona a aplicação das sanções cabíveis.

1 3. 1 0 A CONTRATADA ficará obrigada a garantir que os integrantes de seu corpo técnico reatizeh
pessoal e diretamente o objeto ora contratado

13.11 Fica expressamente
CONTRATANTE.

vede\da a subcontratação sem prévia. expressa e escrita autorização cja

13.12 A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste
Contrato, bem como pelo fornecimento dos EPI (equipamentos de proteção individual) e EP
(equipamento de proteção coletivo) que se fizerem necessário para a execução do mesmo
consequentemente: responde civil e criminalmente, por todos os danos e prquízos que, na entreg.
venha direta ou indiretamente, a provocar ou causar para CONTRATANTE ou para terceiros

13.13 A CONTRATADA, no caso de emprego de produtos
adquiri-los de pessoa jurídicas cadastradas no CADMADEIRA

e subprodutos florestais: obriga-se a

13.14 Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n.' 8.666/93 e alterações
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública

que regulamenta .s

14.0.TOLERÂNCIA:

14.1 Se qualquer das partes contratantes, em beneHcio da outra, permitir, mesmo por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou de seis
Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma a6etar ou prqudicar essas
mesmos itens .e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância houvess
ocorrido.

15.0.DAANTICORRUPÇÃO
5. 1 . Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto pdr
conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagailaento, doação, conlpensaç5o vantagem
financeiras ou benefícios de qualquer espécie, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto dest
contrato, ou de outra forma a ele relacionada, o que deve ser observado, ainda, pelos gestores, Hscai
se as penas da Lei Fedreal n' 12.846/2013, regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreta
n' 3.655/2017. ' '

16.0VIGENCIA:
16.1 0 prazo de vigência observará o disposto nas cláusulas 3.1 ., 3.2. e 3.6. deste contrato.

17.0-VALORDOCONTRATO:

17.1 As partes contratantes dão ao presente Contrato o valor global de RS 193.500,50 (cento
noventa e três mil e quinhentos reais e cinquenta centavos).

,d
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18.0- TERMO DE CIENCIA E NOTIFICAÇÃO:
18.1 Na qualidade de CONTRATANTE e CONTRATADA assinarão Termo de Ciência e
Notinjcação, conforme Anexo, relativo, se for o caso, à transmissão deste Processo perante o TribLmhl
de Contas do Estado de São Paulo.

19.0 -- FORO:

1 9.1 - Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde
serão propostas as ações oriundas de direitos e obrigações deste Contrato, renunciando expressamente
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito perante as testenlunhíls
abaixo assinadas, a tudo presentes

Jaguariúna. 23 de Setembro de 20 1

PKKTEiTuieK'noleiiÜ iqi
Müria Emília Peçonha cle Oliveira Salva

Secretária Municipal de Gabinete

WP Cõú ENGENHARIA ESPORTIVA LTDA - ME
Marcio Luiz Ferreira de Assim
RG n" l0.324.889-4
CPF/M.F sob n" 019.607.538-60

Testemunhas

(,\.,/\ //7
Rafael Belluco Guepf'ini
Assistente de Gestão Pública
Pnhitum do Munidpb de ji$uMúna

/

Luciano S. C. de Araújo
Assistente de Gestão Pública
PrehiNn do HuRicfpio de llguariúna
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ANEXO
TERMO DE CI ENCiA E NOTIFICACÃO

TOMADA DE PREÇOS N' 002/2019
Procedimento Licitatório n" 040/2019
Contrato n' 178/2019.

Objeto: Construção de uma quadra de futel)ol society -- Convênio
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIUNA
Contratada: WP COMÉRCIO DE GRAMA SINTETlcA E ENGENHARIA
LTDA- ME.

ESPORTIV

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identiHlcados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribtmal de Contas do Estado cle
São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrânico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interess
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrânico. conHornle
dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrõnico, todos os Despachos e Decisões que vierem a s(Ir
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado. Cadern
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. em conformidade com
artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil:

d) Qualquer alteração de endereço -- residencial ou eletrânico -- ou telefones de contado deverá sílr
comunicada pelo interessado, peticíonando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos fitos do processo até seujulgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas fonlaas legais e regimentais, exercer o direita
de defesa, interpor recursos e o que mais couber

Jaguariúna. 23 de Setembro de 20 1

GESTOR DOORGÃO/ENTIDADE:
No1ne: Rafael da Salva Branco
Cargo: Secretário Municipal de Juventude, Exporte e Lazer
CPF: 327.256.288-57
RG: 55844550-0
Data de Nascimento: 07/07/1984

Endereço: Av. Pacífico Moneda. n': 2035, Bloco 14, Ap.44
E-mail institucional: rafael.l)lanço(ãiaeuariuna.se.aov.br
E-mail pessoal: 1.4íbçUJanco(ãhotmail.com
Telefone(s): (19) 9 9217 - 0298
Assinatura :

Vargeão, cidade Jaguariúna/SP



Jaauariúna
Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 13820-000
Fine:(19) 3867 9801/ 9825/ 9786 / 9707/ 9757 / 9792/ 9825

PelaCONTRATANTE

Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete
RG n' 22.552.439-9 SSP/SP
CPF n' 120.339.598-1 3
Data de Nascimento: 1 4/05/1 966

Endereço: Rua Custódia, n' 127, Jardim Zeni, CEP. 1 3.9 12-464, Jaauariúna
E-ma í l i nstitucional: $gçrçla!.!a!!!a!.!aç!!i!!iêl2a)ç(êl IBguarÍ una.SD. eov. br
E-ma i l pessoal : tllg!.jêÊltlj!!ênene(@em a il .coill
Telefone(s): ( 1..9) 3867-9724 ,- /""'i
Assinatura :

São Paulo

!:gljlCONTRATADA:
Nome: Marcio Luiz Ferreira de Assim
Cargo: Sócio Administrador
RG n' 1 0.324.889-4
CPF/MF sob n' 019.607.538-60
Data de Nascimento: 12/1 1/1958

Endereço: Rua Raul Vigente, n' 299, Bairro Tremembé, CEP.: 02.370-01 0
E-mail institucional : grainasintetic(@hotmail.com
E-mail pessoal: rosé tec(ãlhotmail.com

Telefone(s):(11) 3864- 1 705/( 11) 3851-561g/(1]) 3851-0962

São Paulo-SP

Assinatura:

l c


